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Prefeitura aumenta
repasse para a APAE

Entidade pretende ampliar número de salas e de pessoas atendidas
A Prefeitura assinou, na última

semana, a renovação do convênio com a
Associação dos Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAE) aumentando o
repasse mensal de R$ 10 mil para R$ 14
mil. Com os R$ 4 mil a mais a partir deste
ano, a entidade poderá ampliar o número
de salas de aulas de duas para quatro e
aumentar o atendimento de 53 para 65
pessoas a partir do reinício das aulas,
afirmou o diretor da APAE, Edison Pereira
da Costa. Segundo ele, a Prefeitura tem
sido a “patronesse da instituição desde sua
criação e o apoio do Executivo, com recursos
financeiros e material, tem sido fundamental
para a manutenção do atendimento à
comunidade”.

Edison procurou a Prefeitura em
2004 para pedir ajuda, pois a instituição
não contava com recursos e estava na
iminência de fechar as portas. Na ocasião,
foi formalizado um convênio, que começou
com repasse de R$ 6 mil. “Eu vim pedir
ajuda à Prefeitura, mas todas as iniciativas
posteriores de ampliação dos valores do
convênio partiram do Executivo”, declarou
Edison. Ele também lembrou o empenho
pessoal do chefe do Executivo que, junto
com um grupo de amigos, comprou um
ônibus que está sendo utilizado para o
transporte dos atendidos na APAE, e o
esforço da Administração em investir na
assistência de qualidade aos portadores de
necessidades especiais do município.

O diretor da APAE explicou que
a doação do ônibus, entregue oficialmente
à instituição em 19 de outubro do ano
passado, resolveu o problema de locomoção
das pessoas atendidas, pois 50% delas,
principalmente dos bairros mais distantes,
tinham deixado de freqüentar a instituição
por falta de transporte adequado. Esse
problema já foi solucionado e o veículo terá
capacidade de atender a demanda da
ampliação estimada pela APAE.

Além de atender cerca de 150
jovens até 18 anos no Núcleo de Apoio à

Criança Especial (Nace), dos quais 45
integram a Educação Especial, a Prefeitura
mantém o Centro de Equoterapia - com uma
equipe multidisciplinar -, que atende,
gratuitamente, cerca de 100 pessoas entre
Nace e Apae. Para ampliar o atendimento, a
Prefeitura pretende construir, junto ao
complexo, uma piscina coberta e aquecida
com todas as especificações para a prática
de hidroterapia com os portadores de
necessidades especiais. Além de ativar toda
a circulação, a água tem um poder relaxante e
acalma as pessoas.

Edison declarou que todas as
iniciativas da Prefeitura têm contribuído para
melhorar a qualidade do atendimento às
pessoas especiais. Já, na APAE, ele conta
com 14 funcionários em uma equipe
multidisciplinar que atende uma faixa etária
que vai dos 3 meses aos 52 anos. Além das
aulas programadas para o perfil e nível de
escolaridades dos atendidos, são realizadas
oficinas de papel reciclado. Para este ano,
estão previstas as implantações do programa
de jardinagem e cursos especiais em parceria
com o Serviço Nacional da Indústria (Senai).
Outra meta da instituição é iniciar o curso de
informática, uma vez que conta com 11
microcomputadores, com acesso à internet,
doados por uma empresa de São Paulo. As
pessoas atendidas na Apae contam com TV,
DVD e vídeo nas salas de aula, uma biblioteca
e o trabalho de estimulação precoce com as
crianças da Educação Infantil.

Ainda para este ano, a instituição
pretende realizar uma campanha junto à
sociedade e empresas para poder iniciar a
construção de sua sede em área cedida pela
Prefeitura, no Jardim Vista Linda. Promulgada
e sancionada pelo chefe do Executivo, a Lei
581/04 autorizou a concessão de direito real
de uso, a título gratuito, de uma área de
5.965,06 m², localizada na Rua Irmão Marista
Gaudêncio, para uso exclusivo da construção
da sede da APAE, que hoje funciona na
Avenida Anchieta, 544, em imóvel cedido
pela Comunidade Espírita Cristã de Bertioga.

Com o objetivo de facilitar
o acesso dos usuários do serviço de
saúde de Bertioga ao cadastramento
do Cartão SUS, a Secretaria de Saúde
começará a realizar, a partir de hoje,
14, mutirões nas Unidades Básicas
de Saúde.

Atualmente, o cadas-
tramento é feito apenas no Hospital
Municipal. Com a realização desses
mutirões, que se estenderão por todo
o ano, a Secretaria pretende acelerar o
cadastro de toda a população de
Bertioga, uma vez que em breve vários
procedimentos realizados no serviço
público de saúde só serão faturados se
o usuário apresentar o Cartão SUS.

A primeira Unidade de
Saúde a realizar o mutirão será a de
Vista Linda, nos dias 14, 21 e 28 de
janeiro, das 8 às 16 horas; e nos dias
4, 11 e 18 de fevereiro, no mesmo
horário. A UBS de Vista Linda fica
na rua Alzemiro Balio, s/nº.

Nos meses de março, abril
e maio, o mutirão acontecerá na
Unidade Básica do Indaiá. Em março
nos dias 11, 18 e 25; em abril, nos
dias 1 e 8, e, em maio, o cadastramento
acontece no dia 6, sempre das 8 às
16 horas. O endereço da UBS Indaiá
é rua São Francisco do Sul, 840.

Ainda em maio é a vez da
UBS Boracéia receber os moradores
do bairro nos dias 13 e 27. Em junho,
no mesmo local, o cadastro acontece
nos dias 3, 10 e 24, e, em julho, nos
dias 1 e 8. A Unidade fica na rua
Aprovada, s/nº.

Na Unidade Hospitalar
Mista, que fica na Praça Vicente
Molinari, s/nº, o mutirão acontece
também em julho, nos dias 15, 22 e 29,
e em agosto, nos dias 5, 12 e 19.

O cronograma para o
segundo semestre está sendo fechado
pela Secretaria de Saúde. Para fazer o
cadastramento do Cartão SUS basta
comparecer a um dos locais citados
com um documento de identidade.

Cadastramento
do Cartão SUS

chega à
Vista Linda

A arena de esportes montada
na praia da Enseada promete ferver neste
final de semana, com a presença de ex-
jogadores das gerações de ouro e prata
do vôlei brasileiro. No sábado, Amaury,
o único atleta presente na medalha de
prata da Olimpíada de Los Angeles e
que também ganhou o ouro na Olimpíada
de Barcelona, ministra clínica de vôlei a
partir das 10 horas. No domingo,
acontece o Desafio de Vôlei 4 x 4, entre
a Seleção Brasileira e a Seleção Paulista,
também a partir das 10h.

O Desafio vai reunir nomes
consagrados do Vôlei Brasileiro, como o
eterno capitão Carlão, que disputou quatro
Olimpíadas e foi medalha de ouro em
Barcelona. Outro ‘fenômeno’ que estará
presente na praia da Enseada é o ex-
levantador Maurício, que fez história na
seleção, participando de 5 Olimpíadas e
conquistando duas medalhas de ouro – além
de Barcelona, também em Atenas em 2004.

A Seleção Brasileira também
terá a presença de Amaury, um dos

✔ DESAFIO DE VÔLEI
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responsáveis pela vinda dos jogadores a
Bertioga, Domingos Maracanã e Jorge
Edson. A Seleção Paulista, formada,
segundo Amaury, “por jogadores bem
mais novos”, terá Léo e Manfrim (ex-
atletas da Seleção Brasileira),
Fernandinho (irmão do técnico da seleção
feminina, José Roberto Guimarães) e
Montinha (irmão de Montanaro).

A partida promete ser
emocionante e também será uma grande
oportunidade para rever eternos ídolos do
Vôlei em ação novamente. Como manda a
regra, a partida será disputada em melhor
de três sets. A entrada é gratuita.

Futebol – No próximo final de
semana, a arena esportiva de Bertioga terá
a presença de ex-craques do futebol
brasileiro. No sábado, Edu, ex-ponta-
esquerda do Santos Futebol Clube, ministra
clínica a partir das 10h. No domingo, no
mesmo horário, Edu junta-se a outros ex-
jogadores para o Desafio de Futebol
Master, envolvendo as equipes de Santos,
São Paulo, Palmeiras e Corinthians.
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VALOR DA UFIB: R$ 1,6963

PORTARIA N.º 001/06
DE 03 DE JANEIRO DE 2006

VER.  LUÍS HENRIQUE CAPELLINI ,  no uso  de
suas  a t r i bu i ções  l ega i s  e  dando  cumpr imen to  a
deliberação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Bertioga, RESOLVE:
DETITUIR,  a  par t i r  de  01/01/2006,  os  serv idores
Miguel Seiad Bichir Neto, registro n.º  215,  Sonia
Maria Silva Souza, registro n.º 122, e Débora Maria
Maragn i  Pere i ra  de  Abreu ,  r e g i s t r o  n . º  3 4 ,   d a
designação concedida através da Portaria n.º 32/2001
para comporem a Comissão de Controle Interno deste
Poder  Legis la t ivo .

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.
Bertioga, 03 de Janeiro de 2.006.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA N.º 002/06
DE 03 DE JANEIRO DE 2006

VER.  LUÍS HENRIQUE CAPELLINI ,  no uso  de
suas  a t r i bu i ções  l ega i s  e  dando  cumpr imen to  a
deliberação da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Bertioga, RESOLVE:
DESIGNAR,  as  se rv idoras  Ela ine  Amorim Justo
Nehme , registro n.º 036,  Denise Pereira, registro n.º
014 ,  e  Elza  Brandle  S ieg l ,  r eg i s t ro  n . º  007 ,  para
comporem a Comissão de Controle Interno deste Poder
Legislat ivo,  retroagindo seus efeitos a 01/01/2.006.

Registre-se,  publique-se,  cumpra-se.
Bertioga, 03 de Janeiro de 2.006.

VER. LUÍS HENRIQUE CAPELLINI
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº 01/06 - BERTPREV

ADM. AUDE MUQUER DE OLIVEIRA, Presidente do
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Bertioga - BERTPREV, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando
o que ficou decidido no processo administrativo nº 014/
06 – BERTPREV,
RESOLVE:
Conceder pensão por morte à dependente JANIL DA SILVA
CAZALENOVE, brasileira, viúva, portadora da Cédula
de Identidade RG 9.457.824-2, CPF nº 257.449.758-96,
em razão do óbito de esposo,  Sr. JOSÉ ALFREDO
CAZALENOVE, ex- servidor público da Prefeitura do
Município de Bertioga, reg. 524, inativo por invalidez
junto ao BERTPREV, proc. adm. Nº 031/03, com proventos
integrais, fundamentada nos artigos 8º, I, e §7º deste artigo
; 36, I, § 2º e § 4º, I, todos da LC 12/02,  combinados com
o artigo 40, §§ 2º, 7º, I,  8º e 18º  da Constituição Federal,
retroagindo os efeitos da presente até 26/12/05, data do
óbito, termo inicial do direito à percepção do benefício.

Bertioga, 06 de janeiro de 2.006.
ADM. AUDE MUQUER DE OLIVEIRA

Presidente

EDITAL PARA CONVOCAÇÃO DE
INTERESSADOS NO CADASTRAMENTO

DOS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DO IDOSO.

A Comissão de Cadastramento e Eleição do Conselho Municipal
do Idoso, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria nº 478/05 e considerando o disposto na Lei 312/1998,
tornar público que está aberto o período de cadastramento para
as entidades não governamentais interessadas em participar do
referido Conselho.
I - DA FINALIDADE
O presente Edital tem por finalidade estabelecer os critérios
para a eleição dos 9 (nove) representantes  de entidades não
governamentais para compor o Conselho Municipal do Idoso,
com mandato de 02 (dois) anos.
II – DO CONSELHO
O Conselho Municipal do Idoso foi instituído pela Lei 312/
1998, órgão colegiado vinculado à Secretaria de Saúde, de
caráter deliberativo, normativo e consultivo.
Constituído por 17 (dezessete) membros e 17 (dezessete)
suplentes, sendo 7 (sete) representantes do Poder Executivo, 1
representante do Poder Legislativo e 9 (sete) representantes de
entidades não governamentais.
Conforme disposto no artigo 4º, II, alíneas  de “a” a “d”, da Lei
312/98, os representantes das entidades não governamentais
contará com 9 (nove) representantes e seus respectivos
suplentes, escolhidos  da seguinte forma:
a) três representantes de Entidade de Idosos e/ou Grupos
Organizados da 3ª Idade;
b)  dois representantes de Clubes de servir;
c)  três representantes da Sociedade Civil, que integrem
Associações de Bairros e/ou segmentos correlatos;
d)  um representante de Entidade Religiosa
III – DAS INSCRIÇÕES
Está aberta inscrição para as entidades legalmente constituídas
no município indicarem representantes para membros titulares
e suplentes, a fim de participar da eleição do Conselho.
Fica estabelecido que as inscrições deverão ser feitas de 16 de
janeiro a 17 de fevereiro, no horário compreendido entre as
9:00 e 16:00 horas.
O período de inscrição apenas será prorrogado na hipótese de
não se alcançar o número mínimo de inscritos, sendo este fato
devidamente comunicado por meio de publicação no Boletim
Oficial do Município.
 Os in teressados  deverão comparecer  no per íodo de
inscr ição na Sala  dos Contr ibuintes  da Prefei tura  do
Município de Bertioga, localizada no Paço Municipal –
na Secretaria de Administração Finanças, localizada na
Rua Luiz Pereira de Campos nº 901-Bairro Vila Itapanhau-
para retirar a ficha de inscrição, preencher e protocolá-la,
sem pagamento de taxas.
IV - DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES
Todas as inscrições serão analisadas pela Comissão de
Cadastramento e Eleição, a fim de verificar se foram atendidos os
requisitos estabelecidos neste edital.
Após análise dos documentos e das fichas de inscrição, será
publicado no Boletim Oficial do Município o resultado,
relacionando as entidades cujas inscrições foram deferidas.
Aqueles que tiveram suas inscrições indeferidas poderão
interpor recurso dirigido a Comissão de Cadastramento e
Eleição, em até 2(dois) dias da publicação do resultado, devendo
ser protocolado, sem pagamento de taxas, na Sala dos
Contribuintes.
As decisões dos recursos interpostos e das impugnações serão
divulgadas no Boletim Oficial do Município.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
COMISSÃO DE CADASTRAMENTO E ELEIÇÃO DO

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EXPEDIENTE PUBLICADO EM   31/12/05
PROCESSOS:,  03049/94 – SÉRGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA BENTES, 9043/01 - ELIZABETH FERNANDES ALMENDRA,
3764/02 - RONALDO JORGE E OUTRO, 9506/00 - JOSÉ CARLOS VIANA, 18265/97 - DIOGO SOITI KAMADA, 51159/84 - MARIA
DE LOURDES R. VILLELA, 53184/91 - ANTONIO BASSOLI JR., 4376/99 - JOÃO BATISTA BAFONI, 632/04 - TUPÃ PARTICIPAÇÕES
S/C LTDA., 23330/62 - EUCLYDES DE CAMPOS PASSOS, 6408/00 - JOÃO GALVINO, 2155/04 - HÉRCULES DIAS FERNANDES, 3927/
99 - JULIO SCANTIMBURGO JR., 7563/02 - SABEL INCORP. ADM. LTDA., 6663/04 - SEFI, 54376/91 - MISAEL PEREIRA FILHO,
2557/02 - ROBERTO CASTRO, 5417/04 - ANTONIO CARLOS DA SILVA, 7928/02 - ZENITHAL CONSTR. IMOB. LTDA, 00966/05
– ELIAS DE BARROS SILVA E OUTRO, 08740/03 – EDISON BATISTA BORGES, 02918/04 – NAOFIKO SATO, 07922/96 – CATARINA
OSAWA, 02468/05 – ZULEINE RODRIGUES DE ANDRADE, 5740/04 - ORLANDO MIKSAS, 3803/02 - ABRAHAM E GAZONI ENG.
E CONSTR. LTDA, Expeça-se a Carta de Habitação, paga as taxas em 30 dias., 52748/87 – JOSÉ ROBERTO ROSSI, 02301/00 – JONAS
FERREIRA LIMA, 01828/02 – MÁRIO OLIVEIRA VIEIRA, 2023/02 - MANOEL PRIETO ALVAREZ, 50896/85 - MAURO SOLDÃ,
5303/94 - SEFI, 59526/92 - PRAIAS PAULISTAS S/A, 00914/94 – CONSTRUTORA CONSAJ LTDA, 07542/03 – VALDELICE FARIAS,
06536/04 – ARLINDO FRANCISCO DE FREITAS, Arquive-se, assunto solucionado. 8810/05 - SEFI (PET.3194), 8773/05 - SEFI (PET.3107),
534/00 - ROMEU CONCEIÇÃO RUIZ (PET.3180), 53054/91 - JOÃO ANTONIO M. NÓBREGA (PET.3220), 6019/02 SEFI (PET.3223),
8194/05 - SEFI (PET.3218), 1630/05 - CÂMARA MUNIC. BERT. (PET.3141), 6995/95 - MARCO ANTº C. NASCTO. (PET.3207), 02813/
94 – JORGE ELIAS MAHTUK FILHO(PET.3174), Deferido total ou parcialmente o solicitado em petição. 1327/94 - RUBEM SAMPAIO
CARDOSO (PET.3202),  Compareça o requerente em 30 dias para esclarecimentos. 5223/04 - FERNANDO EUSTACHIO DA C. PEREIRA
(DIA.3750), Correspondência Devolvida. 9022/00 - ALCIDES MOREIRA DOS SANTOS, 51348/85 - DOMICIO DE ABREU COELHO,
Expeça-se a Carta de Habitação COMPLEMENTAR, paga as taxas em 30 dias. 7928/02 - ZENITHAL CONSTR. IMOB. LTDA., Dê-se Baixa.,
06114/04 – THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A, 06113/04 – THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A, Expeça-se a Licença de Funcionamento
de Elevador, pagas as taxas em 30 dias. 15037/97 - DIRCEU DIAS DE LIMA,  Expeça-se a 2ª via da Carta de Habitação, paga as taxas em 30 dias.

WALDEMAR CÉSAR R. DE ANDRADE
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA

LAUDA N. º 002/06.
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 12/01/06

PROC. ADM. Nº 264/04  –  M M DE BRITO VESTUÁRIO-ME, DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 60 DIAS. 101/
06  –   KELVIN PICHININI ARAUJO (AMOR EM PEDAÇOS),  DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 60 DIAS. 8790/
05  –   JOÃO ANTONIO MACHADO ALVES,  DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  60 DIAS. 174/06  –   ANDREIA
REZENDE DE MELO PAPELARIA-ME, DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  60 DIAS. 3481/94   –   SETGLASS
COMERCIO DE VIDROS LTDA,   DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  45 DIAS. 6386/05  –   MONICA CECÍLIA
BORGES-ME,    DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  30 DIAS. 9266/05   –  CHIMENTI & SOUZA COMERCIO DE
COSMETICOS LTDA-ME,   DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  60 DIAS. 12035/96  –  VILLAGE IMOVEIS S/C
LTDA,  LANÇADA MULTA REFERENTE AO D.I.A. 533 AÇÃO FISCAL, NO VALOR DE R$ 748,91, CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA
PELO CORREIO.  9370/05  –  AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE AZUL LTDA,   DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ
PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, NOS TERMOS DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98, VALOR DOS TRIBUTOS R$ 1.476,93.
5893/00 –  BERTIOGA ON LINE COMERCIO LTDA-ME,   DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
NOS TERMOS DO  ARTIGO 49 DA LEI 324/98, VALOR DOS TRIBUTOS R$ 622,74. 4013/05 – NELSON NUNES DE OLIVEIRA,
DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98,
VALOR DOS TRIBUTOS R$ 473,98. 9476/05  –  PRÓ-URBE BERTIOGA,   DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 49 DA LEI 324/98. 1359   –   SUPORTE  – SERVIÇOS APOIO PARA ESPECIFICAÇÃO
MÓVEIS LTDA,  DEFIRO O PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL. 3138/02  –  ELISANGELA DA SILVA PEDROSO,  ,  DEFIRO O
PEDIDO DE ALTERAÇÃO CADASTRAL. 043/06  –  IDALECIO CARLOS QUEIROZ,  DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA
AUTONOMO,  ISENTO DA TAXA DE LICENCIAMENTO E ISSQN. 9433/05  –  MARIA LUISA DE CARLOS NOGUEIRA,  DEFIRO
O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTONOMO,  ISENTO DA TAXA DE LICENCIAMENTO E ISSQN. 9467/05  –  MARCELO DE
ALMEIDA OLIVEIRA,  DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTONOMO,  ISENTO DA TAXA DE LICENCIAMENTO E
ISSQN. 8440/05  –  FELIPE DE ARAUJO MONTEIRO,  DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTONOMO, VALOR DOS
TRIBUTOS R$ 190,64. 9327/05  –  MARIA DO CARMO GOMES,  DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTONOMO, VALOR
DOS TRIBUTOS R$ 190,64. 9328/05  –  HELOIZA HELENA HUCKEMBECK,  DEFIRO O PEDIDO DE INSCRIÇÃO PARA AUTONOMO,
VALOR DOS TRIBUTOS R$ 237,29. 7329/05  –  MUELA RESTAURANTE LTDA-ME, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 324/98, VALOR DOS TRIBUTOS R$ 2.027,06 REFERENTE
À 2005/2006. 038/06   –   CLAUDIO KAMIO (SHOPTOGO DELIVERY S/C LTDA-ME,    DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 324/98, VALOR DOS TRIBUTOS R$ 751,64. 2002/95   –
MARCELO CALDAS SANTOS,  DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M. 4049, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO
3137/05.  8048/00   –   LUIZ FERNANDO ROCCO,  DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M. 19780, CONFORME
SOLICITADO EM PETIÇÃO 199/05.  2289/02   –  HERMÍNIO CARLOS FOLONI,  DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA
I.M. 33670, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO 3068/05.  930/04 – ALEXSANDRA DO CARMO DE OLIVEIRA,  DEFERIDO O
PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M. 36560, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO 3071/05.  9306/00   –   CINTIA BARBOSA,
DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M. 19585, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO 3091/05.  3881/03   –   FILIPE
JACOPUCCI DOS REIS,  DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M. 34850, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO
3177/05.  324/05  –  MARCELO CARRASCOSA DE OLIVEIRA,  DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA I.M. 41370,
CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO 3119/05.  2114/04 –  LUCIANA PARRINO DA SILVA BARROS,  DEFERIDO O PEDIDO DE
CANCELAMENTO DA I.M. 37310, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO 3211/05.  4448/93   –   MERCIA GONÇALVES CONATTI-
ME,  DEFERIDO O PEDIDO DE CANCELAMENTO DA  I.M. 2097, CONFORME SOLICITADO EM PETIÇÃO 2583/05, RETROATIVA
À 02/99.  1202/05 – ALVES FILHO & PEREIRA ALVES LTDA-ME, INDEFERIDO O SOLICITADO EM PETIÇÃO 038/06, FACE O
TEMPO DECORRIDO. 6893/03 – JORGE LUIZ DE MOURA, NADA HÁ QUE DEFERIR, LANÇAR AS TAXAS DEVIDAS PARA O
PERÍODO EM QUE ESTEVE EM FUNCIONAMENTO. 9367/05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SEFL,  ABERTURA DE
AÇÃO FISCAL Nº 100/05 PARA A EMPRESA CONSÓRCIO OP MARINER, CORRESPONDÊNCIA DEVOLVIDA. 10520/00 – YURI
NEIMAR POUSADA-ME, ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL, I.M. 19038, LANÇAMENTO EX-OFÍCIO DOS TRIBUTOS NO
VALOR DE R$ 1.451,22, NOS TERMOS DO ART. 67 IV-A DA LEI 324/98, ENQUADRAMENTO EX-OFÍCIO NO REGIME DE
ESTIMATIVA, NOS TERMOS  DO ART. 39 DA LEI 324/98 – CTMC/ISSQN MENSAL DE R$ 291,66. 4064/05   –  UNIAS LIBERATO,
DEFIRO O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  30 DIAS. 3964/05  – DAMIANA  CAMELO RODRIGUES, DEFIRO O
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR  30 DIAS. 6436/02 – MARCIO PEREIRA DOS SANTOS-ME, DEFERIDO O PEDIDO DE
CERTIDÃO NEGATIVA. 5016/05 – SERGIO ALEXANDRE MASCARELLI, DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO
E FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 324/98, VALOR DOS TRIBUTOS R$ 1.65,57. 4020/05  –  DOUGLAS LEÃO
DA CRUZ, ,    DEFIRO O PEDIDO DE ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI 324/
98, VALOR DOS TRIBUTOS R$ 934,73.
OBS.: O ALVARÁ ESTARÁ DISPONÍVEL A PARTIR DO 10º DIA ÚTIL AO DA PUBLICAÇÃO, E DEVERÁ SER
RETIRADO NA SALA DO CONTRIBUINTE.

MARIA DE LOURDES RAMIRO DE CAMPOS
Chefe da Fiscalização Tributária
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ATOS DO SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE

EXPEDIENTE DESPACHADO DE 02 A 12/01/06
06701/05 – VERA LUCIA SELLI DEBONE. APROVADO o licenciamento ambiental. 09166/05 – ROSELEINE MAGINA CHING. APROVADO
o licenciamento ambiental. 06322/05 (02917/05) – ROGÉRIO WALTER MONTEIRO ALVES. TAXAS Ambientais. 08673/05 (00685/02) – ABEL
GONÇALVES DE MELO. TAXAS Ambientais. 08848/05 (06952/02) – LUCI APARECIDA CORREIA. TAXAS Ambientais. 01136/04 (08223/
99) – MARCO ANTONIO MEDEIROS SILVA. TAXAS Ambientais. 05997/04 (04058/99) – MAXIMINA DE JESUS. TAXAS Ambientais. 03495/
04 (03693/99) – MARCO ANTONIO MEDEIROS SILVA. TAXAS Ambientais. 08005/05 (04754/00) – ERNESTINA TAVARES DE SOUZA.
TAXAS Ambientais. 05976/04 – RICARDO AUGUSTO MESQUITA DE OLIVA. TAXAS Ambientais. 08823/05 – ILSON DELGADO. TAXAS
Ambientais. 08230/05 – VANDERLI MENDES. TAXAS Ambientais. 08798/05 – JOAQUIM HIPÓLITO. TAXAS Ambientais. 07927/05 – RUFINO
IGLESIAS MIGUEZ. TAXAS Ambientais. 07116/05 – ANTONIO RODRIGUEZ DE CARVALHO. TAXAS Ambientais. 00671/05 – JOSÉ
AGOSTINHO. APROVADO pela Lei 027/03. 08602/05 – LUCILLE ALVES LAPORTE (RESTAURANTE SABEL RESIDENCE SERVICE).
COMUNIQUE-SE, comparecer à Secretaria em 30 dias. 03811/04 – LAÉRCIO JÚLIO DA SILVA. INDEFIRO o pedido.

ENG. FLORESTAL NELO JOSÉ FERNANDES
Secretário de Meio Ambiente
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PORTARIA N° 26
DE 10 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Dirce da Silva Favoreto para o cargo em comissão de
Chefe do Setor de Atendimento Social à População - SESAP”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções
de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
e o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006, DIRCE DA
SILVA FAVORETO, brasileira, portadora do RG nº 7742255-5
e inscrita no CPF sob o nº 491.568.028-20, para o cargo em comissão
de CHEFE DO SETOR DE ATENDIMENTO SOCIAL À
POPULAÇÃO - SESAP, com vencimento CCJ, conforme o artigo
12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995 e Lei
Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 27
DE 10 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Maria de Fátima Oliveira Bezerra para o cargo
em comissão de Diretor de Promoção Social - DPS”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções
de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
e o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006,
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BEZERRA, brasileira,
portadora do RG nº 20819775 e inscrita no CPF sob o nº
397.051.104-68, para o cargo em comissão de DIRETOR
DE PROMOÇÃO SOCIAL - DPS, com vencimento CCD,
conforme o artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995 e Lei Complementar Municipal nº 01, de
29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 21
DE 10 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Christina Erika von der Schulenburg Goulart para
o cargo em comissão de Secretária de Ação Social - SO”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006, CHRISTINA
ERIKA VON DER SCHULENBURG GOULART, brasileira,
portadora do RG nº 43315756 e inscrita no CPF sob o nº
527.976.788-34, para o cargo em comissão de SECRETÁRIA DE
AÇÃO SOCIAL - SO, com subsídio fixado pela Câmara, conforme
o artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995
e Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 23
DE 10 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Mário Roberto Pinheiro para o cargo em comissão
de Chefe da Seção de Coordenadoria Social  - SECS”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006, MÁRIO
ROBERTO PINHEIRO, brasileiro, portador do RG nº 14546747-
8 e inscrito no CPF sob o nº 258.707.368-54, para o cargo em comissão
de CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENADORIA SOCIAL -
SECS, com vencimento CCF, conforme o artigo 12 II, da Lei Municipal
nº 129, de 29 de agosto de 1995 e Lei Complementar Municipal nº
01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 24
DE 10 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Maria Conceição Aparecida Lopes da Silva para o
cargo em comissão de Chefe do Setor de Casa de Apoio  - SECAA”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções
de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
e o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006, MARIA
CONCEIÇÃO APARECIDA LOPES DA SILVA, brasileira,
portadora do RG nº 17588749-4 e inscrita no CPF sob o nº
131.453.858-60, para o cargo em comissão de CHEFE DO
SETOR DE CASA DE APOIO - SECAA, com vencimento
CCJ, conforme o artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995 e Lei Complementar Municipal nº 01, de 29
de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 25
DE 10 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Eloísa Maria Silva Varella para o cargo em comissão de
Chefe do Setor de Atendimento à Criança e ao Adolescente - SEACA”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções
de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito
e o disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006, ELOÍSA
MARIA SILVA VARELLA, brasileira, portadora do RG nº 6836359
e inscrita no CPF sob o nº 799.876.808-87, para o cargo em comissão
de CHEFE DO SETOR DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E
AO ADOLESCENTE - SEACA, com vencimento CCJ, conforme o
artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995 e Lei
Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 10 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 6
DE 4 DE JANEIRO DE 2006

“Destitui o servidor Edmilson Moreira Amorim da função
de confiança de Inspetor Operacional Rondante”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município
de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções
de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito,
conforme dispõe o artigo 42, I, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. DESTITUIR, a partir desta data, o servidor
EDMILSON MOREIRA AMORIM, Registro funcional nº
123, da função de confiança de INSPETOR OPERACIONAL
RONDANTE, na forma do artigo 42, I, da Lei Municipal nº
129/95, devendo retornar ao seu cargo de provimento efetivo
de Guarda Civil.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 7
DE 4 DE JANEIRO DE 2006

“Designa o servidor Wladimir dos Reis Silva para a
função de confiança de Inspetor Operacional Rondante”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Chefe do
Poder Executivo, bem como o disposto no artigo 73, § 3º, da
Lei Complementar Municipal nº 01/01;
RESOLVE:
Art. 1°. DESIGNAR, a partir desta data, o servidor WLADIMIR
DOS REIS SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Guarda Civil, Registro funcional nº 224, para a função de confiança
de INSPETOR OPERACIONAL RONDANTE da Guarda
Civil do Município de Bertioga, na forma do artigo 73, § 3º, da
Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 19
DE 9 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Joaquim Lourenço da Costa para o cargo em
comissão de Diretor de Operações Ambientais - DOA”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 6 de janeiro de 2006, JOAQUIM
LOURENÇO DA COSTA, brasileiro, portador do RG nº 15291009 e
inscrito no CPF sob o nº 048.852.628-01, para o cargo em comissão de
DIRETOR DE OPERAÇÕES AMBIENTAIS - DOA, com vencimento
CCD, conforme o artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto
de 1995 e Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 9 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 20
DE 9 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Nobel Soares de Oliveira para o cargo em
comissão de Chefe da Seção da Procuradoria - PROC”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de
agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir desta data, NOBEL SOARES DE
OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº 4.476.957 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o nº 151.793.708-68, para o cargo em comissão de CHEFE
DA SEÇÃO DA PROCURADORIA - PROC, com vencimento CCF,
conforme o artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de
1995 e Lei Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 9 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 4
DE 4 DE JANEIRO DE 2006

“Destitui o servidor Everaldo Bonfim Bispo da função de
confiança de Inspetor Operacional Rondante”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município
de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções
de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito,
conforme dispõe o artigo 42, I, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. DESTITUIR, a partir desta data, o servidor
EVERALDO BONFIM BISPO, Registro funcional nº 141,
da função de confiança de INSPETOR OPERACIONAL
RONDANTE, na forma do artigo 42, I, da Lei Municipal nº
129/95, devendo retornar ao seu cargo de provimento efetivo
de Guarda Civil.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 5
DE 4 DE JANEIRO DE 2006

“Designa o servidor Kaled Ali  El Malat para a
função de confiança de Inspetor Operacional

Rondante” .
DR.  LAIRTON GOMES GOULART ,  P r e f e i t o  do
Município de Bert ioga,  usando das  a t r ibuições  que
lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as
funções  de  con f i ança  s ão  de  l i v r e  nomeação  e
exoneração pelo Chefe do Poder Executivo, bem como
o disposto no artigo 73, § 3º,  da Lei Complementar
Munic ipal  n º  01/01;
RESOLVE:
Art. 1°. DESIGNAR, a partir desta data, o servidor
K A L E D  A L I  E L  M A L AT ,  o cupan t e  do  ca rgo  de
p rov imen to  e f e t i vo  de  Gua rda  C iv i l ,  Reg i s t ro
func iona l  n º  171 ,  pa r a  a  f unção  de  con f i ança  de
INSPETOR OPERACIONAL RONDANTE  d a
Guarda Civil do Município de Bertioga, na forma do
artigo 73, § 3º, da Lei Complementar Municipal nº 01,
de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publ icação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 4 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

RETIFICAÇÃO

Na publicação de 23/12/2005, do Decreto nº 1.078/05.
Onde se lê:
Art. 3º. A concessão da licença para utilização do som deverá
ser analisada e autorizada pela Diretoria de Operações
Ambientais que expedirá alvará, a qual deverá ser afixada em
lugar visível à fiscalização.
Leia-se:
Art. 3º. A concessão da licença para utilização do som deverá
ser analisada e autorizada pela Diretoria de Desenvolvimento
Ambiental que expedirá alvará, a qual deverá ser afixada em
lugar visível à fiscalização.

Bertioga, 12 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

DECRETO Nº 1.085
DE 12 DE JANEIRO DE 2006

“Aprova o Regimento Interno de Atendimento do Setor de
Dívida Ativa - DIVAT”

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do
Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e,
CONSIDERANDO ser necessário estabelecer o
procedimento interno de atendimento aos contribuintes que
comparecem ao Setor de Dívida Ativa – DIVAT, bem como
fixar normas acerca da cobrança extrajudicial, por carta e
telefone;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o Regimento Interno de Atendimento
do Setor de Dívida Ativa - DIVAT, órgão subordinado à
Procuradoria Geral do Município.
Parágrafo único. Faz parte integrante deste ato normativo,
como seu Anexo Único, o Regimento Interno de Atendimento
do DIVAT.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 12 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 28
DE 11 DE JANEIRO DE 2006

“Nomeia Lourdes Liscano Martins para o cargo em comissão de Chefe do Setor de Administração – SEAID, da
Secretaria de Ação Social”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito e o
disposto no artigo 12, II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995 e no artigo 37, II, da Constituição Federal;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR, a partir de 1º de janeiro de 2006, LOURDES LISCANO MARTINS, brasileira, portadora do RG nº 20460923
e inscrita no CPF sob o nº 053.132.758-28, para o cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE ADMINISTRAÇÃO, da
Secretaria de Ação Social, com vencimento CCJ, conforme o artigo 12 II, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995 e Lei
Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 2006.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 11 de janeiro de 2006.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município
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ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 04/01/06
5973/05 cab. 52.193/89 MAURO GILBERTI FERREIRA – Face ao
exposto. Aprovo construção de edícula e legalização de piscina.
Expeça-se a licença, pagos os emolumentos em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. José Pereira da Silva CREA nº
5061614894/D; 8543/05 cab. 7713/05 SOCIEDADE
URBANÍSTICA BERTIOGA LTDA. E OUTRA – Sim, como requer.
Revogo o despacho de 07/11/05, referente ao desmembramento de
área. Aprovo o projeto urbanístico, expeça-se a licença, pagos os
emolumentos, em 30 dias. Responsável Técnico Eng. Eliezer Mendes
Silva CREA nº 068250662-9; 3895/01 cab. 4589/00 SÉRGIO
MURILO DE ALMEIDA – Aprovo o projeto de legalização de
residência e dependência, conforme lei comp. 27/03. Expeça-se a
licença, pagos os emolumentos e quitado o ISS, em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Eng. Joaquim Aleixo Correa Passos
CREA nº 95.414/D; 9230/05 cab. 51.253/82 CARTÓRIO DE
REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE BERTIOGA – Certifique-se;
9006/05 PEDRO ARTHUR REIS DE ANDRADE – Compareça o
Sr. Pedro Reis de Andrade, para assinar ficha de inscrição, em 30 dias;
3400/03 CARLOS SÉRGIO DOS SANTOS – Conforme Petição nº
3154/05 – Compareça o Eng. Carlos Sérgio para esclarecimentos, em
30 dias; 3873/02 cab. 7247/01 RITA DE CÁSSIA ESPÓSITO POÇO
DOS SANTOS – Compareça a Eng. Rita de Cássia, para completar a
documentação, em 30 dias; 5692/05 LAIS POLIDO – Compareça o
Arq. Umberto Andrade, atender comunique-se, em 30 dias. 1) rever
cotas piso , 2º pav. e varanda 1º pav.; 2) corrigir corte BB elevação
principal; 3) Adequar ao Decreto 12 342/78, art. 37 item I “escada”
e art. 44 item III, vent. / ilum.; 4) rever quadro de áreas e área quadrada
da garagem; 404/05 cab. 1026/02 JORGE ALVARES DA SILVA –
Compareça a Arq. Rosely R. F. de Mello, para atender comunique-se,
em 30 dias. 1) atender C.Q. de 14/06/05, por completo. A área de
9,20m² da varanda superior, já legalizada em processo nº 1887/04. 2)
apresentar plantas novas, sem rasuras e legíveis; 5794/04 cab. 2521/
94 JOÃO BATISTA DA SILVA – Compareça o Eng. Nedival Antonio
de Souza, para atender comunique-se, em 30 dias. 1) efetuar correções
no projeto, conforme acréscimos verificados pela fiscalização; 2) atender
observação do emplacamento; 8859/05 cab. 52.254/90 SERVIÇO
SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC BERTIOGA/SP – Compareça o
R. T. Almicar João Gay Filho, para atender comunique-se, em 30 dias.
1) ART em nome do profissional; 2) documento que comprove
vinculação do Sr. Luiz Ernesto A. Figueiredo com o SESC; 4924/05
cab. 7404/04 ITAGUARÉ INCORPORADORA LTDA. –
Compareça a Itaguaré Incorporadora LTDA, para esclarecimentos.
Atender comunique-se de 19/08/05, em 30 dias. Após ao Sefi; 7127/
05 cab. 668/95 DANTE DE PAIVA – Compareça o Sr. Diogo Kamada,
para atender comunique-se, em 30 dias; 8641/05 cab. 50.011/82
JORGE STOIANI – Indeferido. Falta ART da unificação dos lotes,
representação gráfica da legenda. Lei 317/98, artigo 31 § 3º; 5837/04
cab. 1935/01 MARCÍLIO RIBEIRO PAZ – Compareça o Sr. Rogério
Aleixo para atender comunique-se, em 30 dias; 5750/04 cab. 18.323/
97 DIUZETE APARECIDA DA SILVA  - Compareça o Sr. Eduardo
Pereira para atender comunique-se, em 30 dias. Após , Arquive-se
com vistas do Sefi; 771/05 cab. 6111/01 CONDOMÍNIO PORTO
DE BUENA VISTA – Compareça o Arq. Daniel Orlandini, para
atender comunique-se, em 30 dias. Após ao Sefi; 5175/04 cab. 5265/
03 BORIS ZAMPESE – Compareça o Eng. para esclarecimentos, em
30 dias; 5889/04 cab. 28.043/92 MARIA DAS GRAÇAS LELA –
Compareça o Resp. Técnico, para atender comunique-se, em 30 dias;
5951/04 cab. 52.954/91 MARIA LÚCIA PRUDENTE CORDEIRO
- Compareça o Resp. Técnico, para atender comunique-se, em 30 dias;
1141/04 cab. 6.268/79 NATANAEL CORREA LEITE FILHO -
Compareça o Sr. Ralf, para atender comunique-se, em 30 dias; 5753/
04 cab. 3993/04 SINIVALDO PRAXEDES DOS SANTOS -
Compareça o Eng., para atender comunique-se, em 30 dia. Após arquive-
se; 570/05 PEDRO PINTO FERREIRA E OUTROS - Compareça o
Sr. Pedro Pinto, para atender cota retro, em 30 dias; 6355/03 JOSÉ
FERREIRA DA COSTA E OUTRO - Compareça o Sr. Camacho, para
atender comunique-se, em 30 dias; 4780/04 cab. 50.915/91 LUIZ
MALTEZ DA GUARDA - Compareça o Arq. Ralf, para
esclarecimentos, em 30 dias; 729/05 JOSÉ CLEMENTE DOS
SANTOS - Compareça o Resp. Técnico, para atender comunique-se,
em 30 dias. Após arquive-se, com vistas do Sefi; 5855/05 FRANCISCO
ALVES DOS SANTOS -  Compareça o Resp. Técnico, para
esclarecimentos, quanto ao indeferimento, em 30 dias. Após arquive-
se, com vistas do Sefi; 5415/04 cab. 3432/04 JOÃO LUIS
VERÍSSIMO DE MELO E OUTRO - Compareça o Resp. Técnico,
para atender comunique-se, em 30 dias. Após arquive-se, com vistas
ao Sefi; 7419/04 cab. 212/04 MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
SOUZA - Compareça o Resp. Técnico, para atender comunique-se, em
30 dias. Após arquive-se, com vistas do Sefi; 3150/04 cab. 52.516/
90 LUIZ ANTONIO FERREIRA – Indeferido, por prazo. Arquive-
se, com vistas do Sefi; 3161/04 EWALDO FIDÊNCIO DA COSTA
- Indeferido, por prazo. Arquive-se, com vistas do Sefi; 3437/04 cab.
1638/00 CESAR ROGÉRIO MARTOS TADIOTTO – Arquive-se,
processo indeferido, com vistas ao Sefi. Prazo; 2637/04 cab. 50.538/
81 NELSON ALAMINO GRANEIRO - Arquive-se, processo
indeferido, com vistas ao Sefi. Prazo; 780/05 ROBERTO KAZUITI
HORIGUCHI - Arquive-se, processo indeferido, por prazo; 7623/
04 cab. 51.237/89 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BARRAVENTO
MARINA RESIDENCE – Indefiro, art. 7º § 3º da lei 316/98. Ao Sefi;
2277/04 cab. 448/95 CLÁUDIO LEANDRO DA SILVA- Indeferido,
art. 7º § 3º da lei 316/98. Prazo.  Ao Sefi; 7343/02 SERGIO MAIDA
MAKOWSKY – Indeferido por prazo. Ao Sefi; 8969/05 JOSÉ
CARLOS DOS SANTOS – Compareça o Resp. Técnico para
esclarecimentos, em 30 dias; 8970/05 cab. 8969/05 JOSÉ CARLOS
DOS SANTOS – Compareça o Resp. Técnico para esclarecimentos,
em 30 dias; 4372/05 GRUPO SANTANDER BANESPA – Indeferido,
nos termos do art. 6º da lei 316/98, referentes ART correta, assinaturas
em todos os documentos e indicação do cessionário no lugar de
proprietário; art. 7º, § 3º relativo a prazo de atendimento a solicitação
de 15/06/05; art. 12 e 30 da lei 316/98, referente a inscrições
profissionais e art. 24 da lei 315/98.  Área cedida é  de 84,00m², não de
86,97m². O edificado deve ser objeto de proposta de regularização,

nos termos do art. 81 e 86 I, § 5º e § 6º da lei 316/98. Observar que a
denominação empresarial foi alterada para Kanashiro Arquitetos S/S
LTDA. em 05/04/05. Ao Sefi; 7220/00 MARCOS CIACCIO E OUTRA
– Arquive-se; 5405/04 ANTONIO JOSÉ DE ASSIS – Arquive-se, por
prazo, art. 7º, § 3º da Lei 316/98. Ao Sefi; 2228/04 cab. 7635/01 VAGNER
ESCALMILHA E OUTRA - Arquive-se, por prazo, art. 7º, § 3º da Lei
316/98. Ao Sefi; 5611/05 cab. 4894/94 ALBERTO AUGUSTO
GARCIA FILHO – Arquive-se, por desinteresse com vistas do Sefi;
6155/05 NIVIO TADEU DA SILVA - Arquive-se, por desinteresse
com vistas do Sefi; 120/05 LAÉRCIO FERREIRA - Arquive-se, por
desinteresse; 7850/03 RUBENS DE DEUS MARCONDES - Arquive-
se, por desinteresse; 6993/05 cab. 5216/00 JOÃO ROBERTO
LUNARDI - Arquive-se, por desinteresse com vistas do Sefi; 5737/04
cab. 3359/94 WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA SOUZA -
Arquive-se, com vistas do Sefi; 1462/05 GILBERTO DA SILVA MATOS
E OUTRO - Arquive-se, por desinteresse; 1345/04 cab. 6139/03
HIROTIKA TAKAKI - Arquive-se, por desinteresse com vistas do
Sefi; 2702/05 JÚLIO CÉSAR CORBUCCI - Arquive-se, por desinteresse
com vistas do Sefi; 1197/05 cab. 16.109/97 SIDNEI SASSI - Arquive-
se, por desinteresse; 4957/04 ASSOCIAÇÃO PAULISTA DA IGREJA
ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA - Arquive-se, por desinteresse com
vistas do Sefi; 3252/05 JOSÉ CIDEMI DO NASCIMENTO - Arquive-
se, por desinteresse com vistas do Sefi; 669/05 FERNANDO LUZ –
Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98,  prazo. Ao Sefi; 4370/04 cab. 4369/
04 ANTONIO CARLOS TURAZZA - Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei
316/98, prazo. Ao Sefi; 5902/05 cab. 50.293/88 MANOEL ERIK
PEREIRA DA SILVA – Arquive-se. Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/
98, prazo. Ao Sefi; 3904/04 cab. 327/93 KEITI NAGATA - Indeferido,
art. 7º, § 3º de Lei 316/98, com vistas do Sefi; 4203/05 cab. 51.096/88
VICENTE DE PAULA MACHADO - Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei
316/98. Ao Sefi; 705/05 JOSÉ LUIZ DOS SANTOS - Indeferido, art. 7º,
§ 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 5549/05 cab. 2428/04 CLÁUDIO DE
OLIVEIRA DICK - Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 3486/
04 cab. 51.932/91 MARIA MANOELA ALVES FERREIRA -
Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 6266/03 cab. 5608/99
ROSÂNGELA APARECIDA CODO – Arquive-se. Indeferido, art.
7º, § 3º de Lei 316/98,  Ao Sefi; 6962/05 cab. 52.110/90
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A (TELEFÔNICA) –
Arquive-se. Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 782/05
EFAPE CONSTRUÇÃO EMPRESA & MERCADO LTDA. -
Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 4683/05 cab. 1391/99
WALTER HADDAD - Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi;
3185/04 cab. 21.968/97 ISAIAS MARQUES DE CASTRO -
Indeferido, art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 3251/05 cab. 1566/01
JOAQUIM CUSTÓDIO DE OLIVERIRA - Indeferido, nos termos art.
7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 3960/05 cab. 4673/01 JOÃO ANTERO
DA SILVA - Indeferido, nos termos art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi;
3184/04 cab. 1685/02 AMILCAR PIZOLITO - Indeferido, nos termos
art. 7º, § 3º de Lei 316/98. Ao Sefi; 960/05 NILSON PEREIRA
BATISTA - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em
Dívida Ativa. (a) Chefe da Seção de Fiscalização de Obras; 6831/03
JOSÉ HENRIQUE BASSO E OUTRO – Expeça-se a licença “ex-
offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 5671/04 DYONÍSIO
APPARECIDO RA ROCHA - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-
se os débitos, em Dívida Ativa; 3366/05 cab. 12.376/96 NIVALDO
MENDES E OUTRO - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os
débitos, em Dívida Ativa; 743/05 cab. 50.753/86 ANTONIO
PEGORIN - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em
Dívida Ativa; 2469/04 cab. 7474/01 ANTONIO R. BEZERRA DE
LIMA - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida
Ativa; 3379/04 cab. 37.424/92 FABIANO CERVERA - Expeça-se a
licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 4207/05
cab. 8355/03 JOSÉ DAS NEVES - Expeça-se a licença “ex-offício” e
lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 209/05 ADÃO CARLOS DOS
SANTOS - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em
Dívida Ativa; 3257/04 cab. 52.698/88 JOSÉ ANTONIO VENTURA
- Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa;
5839/04 cab. 4659/04 VILMA RODRIGUES - Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 3645/04 cab. 7467/
01 NOZOR ROBERTO DA COSTA - Expeça-se a licença “ex-offício”
e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 3234/04 cab. 24.866/92 EDISON
SANTOS DE SOUZA - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os
débitos, em Dívida Ativa; 5667/04 cab. 5961/00 GERALDO
ANTONIO MERIGUE DE FREITAS - Expeça-se as licenças “ex-
offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa. 5610/04 ARIOVALDO
JOSÉ RAMOS E OUTROS – Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-
se os débitos, em Dívida Ativa; 431/05 cab. 7599/01 JÔ TEXEIRA E
OUTRO - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em
Dívida Ativa; 763/05 cab. 8889/01 IVANE YAMASSAKI JÚNIOR
- Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa;
5697/04 cab. 5647/94 JOÃO BATISTA TAVARES - Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 09/01/06
5906/05 cab. 6713/02 AVENTINO BORGES DE MIRANDA JÚNIOR
– Sim, como requer a folha nº 38. Aprovo o projeto substitutivo, observadas
as anotações, pagos os emolumentos, expeça-se a licença para edificar, em
30 dias. Responsável Técnico Eng. Fábio Zambeli CREA nº 5060509542/
D; 8822/05 cab. 10.627/00 NELSON MASSANORI TAKAHASHI –
Sim, como requer no requerimento, folha 24. Aprovo o projeto
arquitetônico substitutivo, expeça-se a licença para edificar, pagos os
emolumentos em 30 dias. Responsável Técnico Eng. Fábio Zambeli CREA
nº 5060509542/D; 7879/05 cab. 3665/99 ANTONIO DIRCEU
ALEMANY – Aprovo o projeto de legalização de acréscimo; expeça-se
a licença para regularizar, pagos os emolumentos e quitado o ISS, em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico Arq. Áurea F. Silveira
CREA nº 0601664959; 5694/04 cab. 5736/02 SEIKOO TSUNEMI
OKUBO – Sim, como requer a petição nº 3248/05. Aprovo o projeto de
legalização de residência, conforme lei comp. 27/03; expeça-se a licença,
pagos os emolumentos e quitado o ISS, em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Maria Goreti de Souza CREA nº 060161453-
2; 5164/05 cab. 3370/02 CONTINENTAL CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES LTDA. – Quanto a petição nº 3050/05, em folha 18,

sim como requer. Revogo o despacho de indeferimento de 18/10/05.
Quanto a petição nº 3225/05 em folha 20, não há o que desconsiderar
quanto a notificação da fiscalização de obras visto o processo não estar
aprovado. Compareça o Arq. Rubens do Amaral Britto Júnior para atender
comunique-se em 30 dias: 1) no quadro de áreas o existente aprovado é
2.104,20m² (construção) e 84,50m² (piscinas); 2) dimensão máxima igual
a 3,0 m – conforme artigo 72, § 2º da Lei 316/98, folha ½ - guarita; 3) quanto
a representação da piscina 2 aprovada anteriormente (demolida /
modificada); 4) anuência condominial; 5) ata de eleição do síndico
representante; 8260/05 cab. 52.378/86 MIGUEL VICTOR JUNGERS
CAMPANELLI – Compareça o Arq. Rafael Magalhães Nunes, para
atender comunique-se, em 30 dias. 1) quadro de áreas; 2) cotar por completo
as peças gráficas; 3) corte CC “edícula e casa”; 4) sistema de correio; 5)
vide Planta Desacordo; 3381/04 RENATO COSTA E SILVA –
Compareça o Arq. Hugo D. C. Gomes para atender comunique-se, em 30
dias: 1) implantar rede de esgoto no projeto arquitetônico; 2) incluir nas
notas do projeto arquitetônico o nº de contribuintes e/ou nº de dormitórios;
3) atender observações do emplacamento: nº da Rua Aprovada (todas as
vias, laudos, esgoto); dimensões do lote; planta de cobertura; norte;
confrontantes; 4) procuração com poderes específicos do requerente para
o R.T.; 5221/04 cab. 4567/04 NELSON JORGE DE CASTRO –
Compareça o Eng. Joaquim G. Heleno Júnior, para atender comunique-se,
em 30 dias: 1) indicar cotas de amarração da construção no lote
(longitudinais) conforme observação do emplacamento no projeto
anterior; 2) assinatura do profissional na ART; 3) indicar a denominação
“casa 1” e “casa 2” no carimbo;4) matrícula do INSS; 8937/05 MARIA
HELENA DA SILVA E OUTROS – Como requer no requerimento de
folha 27, compareça o Eng. Fábio Zambeli para atender comunique-se em
30 dias. 1) 1) observar soma das dimensões da edificação = 29,75 m; 2)
altura do pergolado na divisa; 3) recuo lateral > 1,915 m; 5091/05 cab.
52.544/89 MÁRCIO NASCIMENTO MAGALHÃES – Compareça o
Arq. Tarcísio José Maia de Souza, para atender comunique-se, em 30 dias.
1) atender C.Q. de 27/09/05, por completo: A) assunto; B) título; C) cotar
por completo planta de locação; 2) J4 – J5 (Decreto Est. 12342/78 quanto
a vent. mecânica e m² mínimo 0,60m²; 3) recuo frontal ø m, ou 1,50 m; 4)
corrigir fachadas lateral esquerda; 5) definir escada; 6) detalhe escada; 7)
quadro de áreas ilegível; 8) ART; 9) 1 via de laudo; 10) taxas inerentes ao
processo de legalização; 4174/05 WALTER GERALDO MANOCCHI
– Sim, como requer, revogo o despacho de indeferimento de 30/09/05,
conforme petição nº 3247/05, assim como o despacho de arquivamento de
13/12/05. Compareça a Arq. Maria G. da Silva para atender comunique-
se, em 30 dias: 1) espelho do IPTU; 2) matrícula do INSS; 3) corrigir
implantação do sistema de esgoto; 4) Art. 56 § 1º - “as dependências não
deverão ter área superior a 1/3 da área da construção principal” – edícula
(área máx = 26,4m²); 5) corrigir denominação do Loteamento; 8179/05
LUCIANO CAVALIERE E OUTRO – Compareça a Arq. Áurea F. Silveira
para atender comunique-se, em 30 dias. 1) a R.T. é que deve assinar a cad.
obras; 2) anotar altura do acostamento do abrigo e recuo; 7815/05 cab.
3119/99 MARIA RICCITELLI DISPERATI – Compareça o responsável
técnico para ciência da cota retro; 8537/05 cab. 9044/00 SAKAE
NIYAMA – Compareça o Arq. Douglas Parra párea ciência da cota retro.
Aguardar no comunique-se; 204/02 MAURÍCIO FABIANO WILKE
– Sim, como requer a petição nº 3234/05. Compareça o peticionário
Alessandro E. L. Donadon para procedimentos e pagos os emolumentos
em 30 dias; 721/05 cab. 3039/99 MARIA HELENA BATISTA DE
ALMEIDA E OUTRA – Sim, como requer, revogo o despacho de
indeferimento de 07/03/05, conforme folha 28. Compareça preliminarmente
a Arq. Carmen L. Giraud para recolher a taxa de análise, em 30 dias; 7465/
04 PAULO CANAVARRO CARNEIRO – Compareça o Eng. Fábio
Zambeli para ciência da cota retro , em 30 dias; 4541/00 OSMAR
FERREIRA FERNANDES E OUTROS – Sim, como requer a Petição nº
3172/05, em folha 51.Ao Sefi; 6247/05 LUIZ HENRIQUE GEBRIM –
Indeferido. Desacordo com a Lei 316/98, artigos 11, 29 e 31. Projeto não
analisado. A Sefi para providências. Vide fotos de folha 18; 9230/05 cab.
51.253/82 CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E ANEXOS DE
BERTIOGA – Ao SEAD. Arquive-se.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 10/01/06
 989/05 cab. 5713/00 JOSÉ CORRÊA DA SILVA – Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 8460/99 cab. 50.216/
83 MARIA DO CARMO DOMINGUES NEUENHAUS - Expeça-se
a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 8360/04
cab. 51.323/84 MANSUR JOSÉ ABRÃO - Expeça-se a licença “ex-
offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; (Em 10/01/06); 5221/
04 cab. 4567/04 NELSON JORGE DE CASTRO – Legalize-se,
conforme lei comp. 27/03; expeça-se a licença de legalização, pagos os
emolumentos e quitado o ISS, em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Joaquim G. Heleno Júnior CREA nº
5061040392/D; 7137/05 IVAN DOUGLAS DRECHT ESOTICO –
Sim, como requer. Aprovo o projeto arquitetônico; expeça-se a licença,
pagos os emolumentos e apresentar a CEI, em 30 dias. Responsável
Técnico Arq. Alberto Fernandes CREA nº 060090957/D; 4208/05
cab. 1620/93 LUIZ VACCARI NETO – Sim, como requer. Legalize-se
356,41m², expeça-se a licença, pagos os emolumentos, quitado o ISS,
apresentada a matrícula CEI e AVCB, em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Dalto Stipanich CREA nº 5060675281;
6217/05 ADRIANA CIPOLLETTA DOS SANTOS – Compareça a
Arq. Rosely R. F. de Mello, para atender o comunique-se, em 30 dias. 1)
adequar projeto de trat. esgoto no arquitetônico; 2) corrigir fachada
fundo, filtro anaeróbio e B.I no corte “AA”; 9166/05 ROSELEINE
MAGINA CHING – Compareça o Arq. Cristiano da Silva Santos para
atender comunique-se em 30 dias. 1) quadro de áreas; 2) dimensões
externas da edificação; 3) recuo dependência: zero ou > 1,50; 4) esquema
de esgoto ? projeto; 5) indicação dos cortes; 6) corrigir corte BB; 7)
janela ¹ banho: A > 0,60m²; 8172/05 ANTONIO MARTINS
FERNANDES – Compareça o Arq. Mauricio Barotti, para atender
comunique-se, em 30 dias. 1) situação s/ escala; 2) locação; 3) cobertura;
4) quadro de áreas; 5) projeto de tratamento de esgoto; 6) m² piscina; 7)
Código Sanitário Estadual, art. 63 itens I e II e art. 44 item III. Vide planta
Desacordo; 8374/05 cab. 51.174/89 LEANDRO RIBEIRO DE
CASTRO E OUTRA – Compareça o Eng. Paulo Rubens Arieta Filho
para atender comunique-se em 30 dias. 1) área do lote; 2) dimensões
parciais das unidades; 3) completar desenho; 9138/05 cab. 99/93 AGIS

ZIOUVAS E OUTROS – Compareça o Eng. Paulo Rubens Arieta
Filho para atender comunique-se, em 30 dias. 1) declaração de acordo
entre as partes com memorial descritivo dos lotes e seus respectivos
proprietários; 2) fazer situação intermediária dos lotes ( todos
unificados); 3) testada do lote 142;7834/05 cab. 7861/99 ANTONIO
PEREIRA NETO – Compareça a Arq. Márcia Mitsuko Sino para
atender comunique-se, em 30 dias. 1) atender observações do
emplacamento: corrigir dimensões frente e fundos do lote (ver anotações
em planta); 2) alterar modelo do quadro resumo de áreas (ver planta);
3) na hachura substituir o termo “a construir” por a “legalizar”; 4)
indicar as alturas máximas acostadas da p. coberta e pergolado; 8705/
05 cab. 50.281/83 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VARANDAS DA
RIVIERA – Compareça o Eng. Sérgio El Beck, para atender comunique-
se em 30 dias. 1) sub-solo: atender Decreto 1044/05; 2) anotar cota
de referencia de nível (0.00); 3) recuo frontal: dep. e abrigo: zero ou >
1,50 m; 6700/05 cab. 3303/99 JOSÉ GILBERTO COELHO VIEIRA
– Compareça o resp. da Melo e Santana Arquit. LTDA. para atender
comunique-se, em 30 dias: 1) no processo aprovado nº 3303/99 há
área localizada nos fundos (400 x 300), informar se área não foi edificada,
demolida ou a construir; 2) indicar R.N piscina; 3) apresentar planta
da cobertura do 2º pavimento; 8758/98 JAIME FREIRE DE
ALMEIDA – Compareça o requerente Jaime Freire de Almeida para
tomar ciência do obtido pela Petição nº 015/06; 7321/05 ROSIMEIRE
DA SILVA – Compareça a Arq. Mônica Rodrigues para atender
comunique-se em 30 dias. 1) adequar projeto de tratamento de esgoto
com o arquitetônico; 2) corrigir projeto de tratamento de esgoto “valas
de infiltração”; 796/04 COSME JOLVINO DA SILVA E OUTROS
– Compareça a Arq. Rosely R. F. de Mello para ciência e providências.
Quanto a parte documental de titularidade, conforme manifestos em
separado de fls. 37 e 56; 8824/05 cab. 5318/01 MARCO ANTONIO
NOGUEIRA – Compareça a Arq. Áurea F. Silveira para atender
comunique-se, em 30 dias. 1) a hachura na planta do pavimento térreo
está incompleta; 2) indicar a altura máxima acostada na divisa do
abrigo auto; 5848/04 VITALINA UMBELINA DE ALCIDES
MOTA – Mantido o indeferimento. Título de propriedade não condiz
com o projeto; não atendeu solicitações anteriores, assunto e não
corrigiu projeto de esgoto, quanto aos proprietários (projeto de
esgoto). Documentos de titularidade conflitantes (fls. 06 a 12). Corrigir
declaração “A e B” § 2º, art. 1º da lei comp. 27/03. O Sr. Osney Ruthes
não é procurador do Sr. José Mota. Anuência dos condomínios.
Registro de incorporação. Matrícula CEI. Ao Sefi; 8643/05 cab. 421/
00 GILBERTO BARBOSA DOS SANTOS E OUTRO –
Indeferido.Desacordo com a Lei 317/98, artigo 48 – taxa de ocupação,
área coberta não prevista no acostamento / recuo; 3191/04 cab. 612/
99 DONIZETI GALVÃO LEAL – Expeça-se a licença  “ex-offício”
e lance-se os débitos em Dívida Ativa; 3482/04 cab. 15.773/97
AUDICLÉIA BARBOSA SILVA FELIPE – Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 808/05 cab.
6513/01 OSMUNDO JOSÉ DA SILVA MOREIRA - Expeça-se a
licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 6856/05
cab. 1522/95 RICARDO ARGUEJO JUNIOR - Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 2189/02 cab.
52.444/86 FLÁVIO JOSÉ SOARES - Expeça-se a licença “ex-offício”
e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 571/05 ANTONIO PAES -
Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida
Ativa; 5510/04 cab. 7395/01 RUBEN DEL RIO GONZALEZ -
Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida
Ativa; 339/05 cab. 21.809/97 MARIA DE LOURDES FERREIRA
- Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida
Ativa; 5872/04 cab. 11.028/96 LUCRÉCIA NUNES CAETANO
BARBOSA - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos,
em Dívida Ativa; 3460/04 cab. 6447/95 GERALDA FAUSTINO E
OUTRO - Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em
Dívida Ativa; 565/05 cab. 2868/02 NILSON ANGELO CHAVES
- Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida
Ativa; 10.718/00 THOMPSON MÁRIO TAVARES - Expeça-se a
licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 402/05
cab. 9653/96 ANTONIO DE JESUS ÂNGELO - Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 658/05 JANE
DA SILVA -  Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos,
em Dívida Ativa; 5851/05 JOSÉ GIOVANNINI – Expeça-se a
licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 5491/
04 cab. 3243/02 VALDIMIR DE OLIVEIRA NEVES E OUTRO
- Expeça-se a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida
Ativa; 6848/05 cab. 51.264/88 LUIZ CHARDULLO - Expeça-se
a licença “ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 2775/
04 cab. 7101/02 ROSELI SANTOS SILVA - Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 3683/05 cab.
7510/98 MARCO DURAN - Expeça-se a licença “ex-offício” e
lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 5983/05 cab. 8103/99
BENEDITO NORBERTO SALUSSOLIA - Expeça-se a licença
“ex-offício” e lance-se os débitos, em Dívida Ativa; 7025/05 cab.
4756/93 SONIA MARIA PEREIRA ESCOLASTICO –
Compareça o Arq. Dalto Stipanich para atender comunique-se, em
30 dias. Atender C.Q. de 17/11/05, por completo.

ARQ. NEY VAZ PINTO LYRA
Chefe da Seção de Aprovação e Licenciamento
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CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal da Comunidade Negra convoca seus
membros para a 1ª reunião do ano a realizar-se no dia 18 de janeiro,
às 15:00 horas, na sala de reunião dos conselhos no Paço Municipal.
PAUTA:
Leitura da ata da última reunião;
Leitura e aprovação do regimento interno;
Calendário anual de reuniões; e
Assuntos de interesse geral.

VALÉRIA BENTO
Presidente do CMDPCN


